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DECRETO 029/2017 

 

 

SÚMULA: “TRANSFERE O FERIADO DE 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE  
EMANCIPAÇÃO DE ITAÚBA, DO DIA DE 13 DE 
MAIO PARA 15 DE MAIO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
 

 O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, SR. VALCIR DONATO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE A LEI: 
 
 

CONSIDERANDO que o Município de Itaúba promoverá nos dias 12, 13 e 
14, (sexta-feira, Sábado e domingo) do mês de maio de 2017, as festividades em 
comemoração ao 31 aniversário de emancipação do Município; 

 
CONSIDERANDO que conforme Lei Estadual e Lei Orgânica do 

Município o feriado municipal  de Aniversário é no dia 13 de maio, no entanto, em honra 
ao princípio da continuidade  dos serviços públicos, bem como, para que os servidores e 
munícipes possam participar das festividades com mais comodidade. 

 
CONSIDERANDO, não haver dúvidas que as vendas dos comércios 

desta urbe ganham um aumento significativo nos dias que antecedem as datas dos dias 
13 e 14/05/2017 (aniversário da cidade e dia das mães), logo a referida transferência do 
feriado também beneficia diretamente o comércio local.   

   
 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º - Fica TRANSFERIDO o feriado municipal do dia 13 de maio de 
2017, para o dia 15 de maio de 2017, para fins de melhor aproveitar os serviços públicos 
no inicio da semana e, de outra banda, facilitando a participação dos servidores públicos e 
da comunidade em geral nas festividades. 

    
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos plantões 

necessários às atividades de caráter essencial, tais como, saúde, educação e limpeza 
pública. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

 

   

VALCIR DONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 

 


